
Registre-

Sala das

Âutu

Dàess

PrssJ ©n(nub

SM.

C Â M A R A iv] (J i\i i ^ p L g c
CACHOcíRO Dc IT/-,P ;/i , /

D A T fí üí i-\0

ca|oy/'=í3
DE,ST!'.3 :

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19.....?.?.

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI N^ 097/93 / /i ,
/  ííkÁlho.n(v
/  nÁ.,Cpt/y\

INICIATIVA:
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HISTÓRICO:

Denomina logradouro publ ico do MunTè^ dp

outras providencias.
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AUTUAÇÃO

Aos DOIS dias do mês de AGOSTO

mil novecentos e noventa E TRÊS , autúo o

supra citado e mais documentos que seguem.

do ano de

PRESENTE

Periodo da Presidência: 19...?.? ...a 19.....?'7.

Presidente: ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

Vice-Presidente:

1- Secretário; idAGNO MALTA

29 Secretário:
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DEEOMIEA lOGRi^ DOURO HÍBLICO DO MUUICÍ-

PIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Eica denominada Praça "Pedro Reis" o logradouro

público situado entre a Siqueira lima, .e a Rua Capitão

: De^slandes®

Art, 2- - Esta lei entra em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIEICATIVA

Cachoeiro de Itapemirim produziu uma inestimável

safra.de cidadãos ilustres, e Pedro Reis foi um deles» Sua

fibra, sua luta, seus.ideais merecem ser eternizados na me-
' • J3 • f •
moria deste município, sendo oportuno emprestar seu nome ao

logradouro público ora proposto»

Sala de Sessões, 02/08/93

A'
Álvaro Scalabrim

VEREADORES VES - 002/2000/92



CÂil^ARA Müê\'ICIPAL DE
CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRiíVl

ESTADO DO ESPÍRITO SA|iTO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEI

D A T Ã

cqIoS. ̂ 3 3

f^TlftippAPEMIRiMGO:

PROJTJTO DE LBI N2 =="
O

-Híi^'vstr0-s©

(Ias Ses/Ses,

s@ue

2

iRubpi©.! do

DEMIWA lOGlíA DOURO HÍBLIGO DO MUNICÍ

PIO E DÂ OUTRAS PROYIDâNOlAS.

ncminada Praça "Ped^o Iíoíb" o logradouro

piíblieo situado /entre a Si-q_uei'ra Liipa e -a Rua Capitão
Deslandes,

Arto 22 - Esta Lei entra em rigor na. data de sua publica

ção, revogadas as disposições em oontrárioé

JUSTIPICATOTA

Oachoeiro de Itapemirim produziu uma inestimável

safra.de cidadãos ilustres, e Pedro Reis foi um delas» Sua

fibra, sua luta, seus.ideais merecem ser eternizados na me

mória deste município, sendo oportuno em.prQ3tar seu nome ao

logradouro público ora proposto»

Sala de Sessões, 02/08/93
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE.

PROJETO DE_

iniciativa: _

RELATOR:

CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

LEI jjo 0097/93

ÃLVARO SCALABRIM

JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que visa denominar logradouro públd.

CO do Município.

A proposição está regular quanto ao aspecto constitucional, ca

recendo, contudo, de legalidade por não individualizar correta

mente o logradouro a ser denominado, posto que no local indica

do já existe praça denominada por lei (Praça Francisco Abrahão) ,

VOTO DO RELATOR

Voto pela rejeição da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pela r^

jeição da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 23 de agosto de 1993.

OREL^ ANDRADE - Presidente

ERA - RelatorJATHIR ES THORE

DíNE - MembroJOSi LO

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS K SKfíwnns PTW.Trn^

PROJETO DE Ng 097/93

ÁLVARO SCALABRIN
iniciativa:

RELATOR: ELIAS JOSÉ SARTORI

RELATÓRIO

Trata-se projeto de lei denominando logradouro publico.

VOTO DO RELATOR

Pela aprovação da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão pelo encaminhamento regular da matéria, obs

servadas as normas regimentais.

de 1993,Sala das Comissões, agosto

Sar^SriRELATOR - x^lias JOse

/

PRESIDENTE^-Juarez:iFavãres Matta

.Ji)
MEMBRO - Avílio &'^é^Machado de- Cj2 vtx

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92


